ATA  - CMDCA  DATA: 25 DE AGOSTO DE 2020

Pauta I : apresentação de projeto
Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte , via sistema meet, ocorreu reunião extraordinária do CMDCA. Ana Lúcia verificou as presenças. Foram registrados 09 conselheiros de direito e a reunião teve início. Cátia  iniciou os trabalhos com relato da importância do eixo do SUAS – nicho de proteção à criança e adolescente com foco na apresentação de proposta de ação e melhoramento com financiamento do CMDCA. A palavra foi passada para Anderson e Gabriela Maria  para apresentação do projeto.  Anderson deu continuidade com reflexões sobre a atuação de medidas protetivas e prevenção à violência no período da pandemia. Destacou o objetivo da produção de uma cartilha, com orientações para diferentes públicos e linguagem alternativa, de orientações e prevenção à violência. Andrieli , presidente da Associação da Pessoas com Deficiência, enfatizou preocupações em torno do fato das crianças e adolescentes estarem sem atendimento escolar formal, sem apoio e expostas a todos os tipos de violência. Anderson passou a apresentar o projeto da cartilha. O documento, um esboço, apresenta uma personagem – AYO- que relaciona diferentes cores a diferentes sentimentos e atitudes. AYO tem  a proposta de fugir dos estereótipos e trabalhar com símbolos, por exemplo, as mãos. Tem finalidade trabalhar com a autoestima por meio das narrativas e incentivar os diálogos. Tem como proposta, no final do material, apresentar um canal de atendimento às crianças e adolescentes. Anderson finalizou que o material será direcionado para as diferentes comunidades do município: mercados, UBS, display público, redes sociais. Finalizada a primeira parte, passamos para as perguntas e considerações. 1-Lidiane considerou um bom projeto e solicitou reflexão sobre o alcance  da cartilha. 2- Parê Gutierrez questionou sobre as parcerias, especialmente com a Secretaria da Educação do município com objetivo do material estar nas escolas e ser objeto de reflexões e contribuições. Destacou também que o documento na versão virtual não atende todo o público. Anderson esclareceu que as parcerias são importantes e que, após a conclusão do projeto, poderá dar início a este processo. 3 – Dr. João Batista destacou sua preocupação com investimento em projetos novos na área com inúmeros materiais disponíveis nos diversos órgãos, no MP por exemplo. Refletiu sobre possibilidade de se economizar na fase de criação  e investir na fase de produção. Chamou a atenção para o período da pandemia e que se torna muito importante maximizar o investimento dos recursos públicos. 4 -Dra. Erna parabenizou o fato da equipe jovem estar comprometida com trabalhos nesta área com tamanha dedicação. Sugeriu ampliação da ação do projeto com ações diferenciadas.  Projeto precisa estar relacionado a alguma ação  de acolhimento, como exemplo citou uma apresentação teatral exibida na EM Dr. Getúlio Vargas.  Destacou que o espaço deste projeto é a escola pública e também argumentou sobre a importância da “escuta especializada”. A “escuta especializada” trata-se de um serviço essencial  que será implementado no município de Sorocaba. 4- Cátia colocou a falta de material na área e demanda que chega nos serviços de assistência social. Considera o material do projeto positivo pois tem objetivo de atender a todos. Não havendo mais considerações, a análise/devolutiva do projeto será deliberada em reunião do CMDCA com os devidos encaminhamentos. Finalmente, presidente Angélica encerrou a reunião e agradeceu a participação de todos.

Pauta II: Justica Restaurativa – Dra. Erna, Cristina Palma e Dr. João
Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte , via sistema meet, ocorreu reunião extraordinária do CMDCA. Angélica verificou as presenças. Foram registrados 09 conselheiros de direito e a reunião teve início. A palavra foi passada para Dra. Erna para apresentação do projeto Justiça Restaurativa nos serviços de acolhimento. Dra. Erna iniciou os diálogos com o contexto dos serviços de acolhimento. Desafios  no tempo de acolhimento, demora no atendimento dos familiares e o grande objetivo de diminuir o tempo  de acolhimento. Defendeu que uma das metodologias mais assertivas para combater estes problemas é a Justiça Restaurativa. Com profissionais focados  e  formados  como facilitadores o processo tem potencial para dar certo.  Também neste projeto, os facilitadores poderão desenvolver oficinas temáticas de comunicação não violenta e a constelação familiar. Na ação, todos os acolhidos e seus familiares serão atendidos. Sugeriu que a temática fosse contemplada na política anual do CMDCA. Passamos a dialogar sobre os recursos disponíveis para o projeto. Dr. João relatou a chegada de recursos  vindos de multas trabalhistas ( Procuradoria do Trabalho). Passamos a dialogar sobre o artigo 13 da Resolução 137: 20% dos recursos ficarem no  FUNCAD.  Dra. Cristina problematizou a possibilidade da retenção comprometer o planejamento do projeto. Argumentou que o projeto visa otimizar os trabalhos nos serviços de acolhimento e se trata de ação essencial. Existe entendimento comum de que não é obrigatório este recolhimento. Dr. João colocou-se  em defesa de priorizar recursos para a justiça restaurativa  e o saldo restante dos recursos poderiam ser investidos em projetos  de prevenção e combate ao trabalho infantil. Passamos as considerações sobre o projeto apresentado: 1- Ana: questionou sobre o processo de escolha da empresa. Dra. Erna comprometeu-se em envia projeto completo e que a empresa dará suporte às ações nos serviços de acolhimento. 2- Lidiane; esclareceu que a escolha da empresa se dará por abertura de edital com especificações técnicas e não licitação. 3- Lucinha: sugeriu contemplar ações de formação paras as equipes das instituições pois considera importante para a continuidade das ações. 4- Sara: apesar do entendimento do artigo 13 da Resolução 137, considera importante a contribuição dos 20% para o FUNCAD pois o fundo foi primordial para o desenvolvimento das ações de apoio neste período de pandemia. Também esclareceu que o colegiado já tem o conhecimento do projeto da justiça restaurativa de reuniões anteriores. 5- Jane: reiterou a fala da Sara. Justiça Restaurativa é projeto que deve ser fomentado em diversos espaços e sugeriu incluir a Fundação Casa nas ações do projeto. 6- Dra. Erna considerou importante o olhar para a Fundação Casa, mas para o início das atividades, o projeto compreenderá os serviços de acolhimento. Poderá ser pensada uma adaptação para a Fundação casa posteriormente. 6- Dr. João também considera importante a oferta de cursos na Fundação Casa, a parceria é muito importante. Finalmente, a presidente Angélica encerrou as considerações com agenda de deliberação sobre o assunto para o dia 09 de setembro: projeto, análise da retenção de 205 para o FUNCAD e edital . Também sugeriu que o Dr. Juliano informasse  os valores devidos para a facilitar avaliação dos trabalhos. Na oportunidade da reunião, Sara, relatou a situação vivenciada sobre o bloqueio dos recursos por ação judicial do Lar Casa Bela. Solicitou atenção especial, urgência nos encaminhamentos e olhar cuidadoso pois outras ações foram comprometidas com o bloqueio. Dra. Cristina e Dra. Erna colocaram-se à disposição para contribuir com o bom andamento dos processos. Passamos para outro assunto, a arrecadação de fundos para o FUNCAD.  Debatemos a problemática do baixo fundo de reserva Dr. João iria relatar uma boa experiência do município de Presidente Prudente, mas precisou se ausentar em virtude outro compromisso. Foi acordado que o tema será debatida em outra oportunidade.  Dra. Cristina solicitou alguns esclarecimentos sobre a emissão dos boletos no site do CMDCA. Relatou sua preocupação em facilitar o processo de doações com a emissão dos recibos via site. Dra. Cristina sugeriu parceria com a FACENS para avanços positivos no processo. Vanessa relatou que a campanha do imposto de renda teve um bom processo. Relatou também que a parceria com a FACENS será muito positiva pois o boleto não são emitidos no site do CMDCA. Atualmente, para se emitir os boletos o interessado precisa ligar no CMDCA, informar os dados  e gerar o boleto. Vanessa se disponibilizou a iniciar os diálogos com s FACENS  para otimizar os trabalhos. Angélica complementou que o processo precisa do apoio da Prefeitura de Sorocaba. Finalmente, presidente Angélica encerrou a reunião e agradeceu a participação de todos.

